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1. Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ce

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
28

40
-1

5.
20

11
.8

.0
6.

00
34

 e
 c

ód
ig

o 
95

84
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
06

/2
01

7 
às

 1
5:

02
, p

or
 V

E
R

O
N

IC
A

 L
O

P
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 V
IL

A
U

B
A

 F
A

U
S

T
O

 L
O

P
E

S
.

fls. 513



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES

YZ

entendo que a mesma deve ser rejeitada, tendo em vista que, em 

se tratando de relação de consumo, em que há solidariedade 

entre todos os fornecedores em relação aos serviços prestados 

em conjunto, como no caso dos autos, todos respondem da 

mesma forma, conforme art. 14, do Código de Defesa do 

Consumidor.

2. Acerca da alegada prescrição, entendo por rejeitá-la, vez que, 

conforme entendimento apresentado pelo juízo a quo, aplica-se 

no caso a prescrição quinquenal prevista no art. 27, do Código de 

Defesa do Consumidor. Sustenta o apelante que o início da 

contagem do prazo prescricional seria a data de colação de grau 

dos autores, qual seja, 21 de junho de 2007. Contudo, a presente 

ação foi ajuizada em 20 de abril de 2011, dentro do prazo 

quinquenal ali previsto.

3. Quanto ao mérito, os requerentes instruíram a inicial com 

documentos que comprovam os danos alegados. O apelante, por 

sua vez, não conseguiu desconstituir o direito da parte adversa. 

Como já relatado, os apelados firmaram com a apelante, contrato 

de prestação de serviços educacionais para cursar o Curso 

Sequencial em Educação Física, com o objetivo de atuar na área 

de ensino escolar fundamental. Entretanto, durante o curso, as 

instituições de ensino modificaram o nome do curso para obterem 

o reconhecimento dos órgãos regulamentares. Portanto, houve 

modificação do Curso de Educação Física para Curso em Esporte 

e Lazer Comunitário, cujo perfil e área de atuação são totalmente 

distintos, frustrando a expectativa dos apelados.

4. A relação de consumo entre as partes, deve então ser 

analisada sob a ótica da responsabilidade objetiva, prevista no 

art. 14, do Código de Defesa do Consumidor. Portanto, se 
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tratando de responsabilidade objetiva, a mesma independe de 

culpa, devendo ser analisada a ocorrência do dano e o nexo de 

causalidade entre ele e a conduta do fornecedor.

5. Sem delongas, a conduta do fornecedor diz respeito a ofertar 

Curso de Educação Física destinado ao ensino escolar e, no seu 

decorrer, alterar a nomenclatura e finalidade para Curso em 

Esporte e Lazer Comunitário, uma vez que este foi o motivo pelo 

qual os autores requereram a rescisão contratual e a indenização 

de danos materiais e morais. Pois bem, na petição inicial, os 

apelados defendem que além da mudança de nomenclatura do 

curso, houve também alteração na finalidade e área de atuação, 

cujo fato foi questionado pelas instituições de ensino, que 

defenderam apenas mudança na nomenclatura, contudo, não 

juntaram qualquer documento que comprovasse que os perfis, 

finalidade e áreas de atuação do curso não foram alterados.

6. Não se discute, portanto, quanto à rescisão do contrato e 

devolução das parcelas pagas, que a sentença recorrida deve ser 

confirmada, tendo em vista que, de fato, a situação narrada nos 

autos frustrou a expectativa contratual, quando os apelados 

ingressaram no curso pensando que iriam obter diploma para 

educação física escolar, habilitando-os em atividades físicas e 

esportivas. Por sua vez, a apelante ao ofertar o curso naqueles 

moldes, assumiu a obrigação junto aos estudantes, que 

efetuaram o pagamento das prestações mensais, devendo incidir 

o princípio da boa-fé que se espera das relações contratuais.

7. Desta forma, a irregularidade na prestação do serviço é 

manifesta, razão pela qual o torna inadequado para o fim a que 

se destina, além de não atender às normas de prestatividade, 

sendo considerado, nas premissas do artigo 20, § 2º, do CDC, um 
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serviço impróprio, em razão de vícios que comprometem a vida 

acadêmica dos usuários.

8. Portanto, sendo certa a presença dos pressupostos do dever 

de indenizar, a saber, a conduta do recorrente em oferecer um 

serviço impróprio aos usuários; o nexo causal, pois, com a 

conduta de alterar em todos os aspectos o curso promovido, 

causou prejuízo de cunho material e moral aos apelados; o dano 

material, que consiste no que efetivamente foi pago pelos 

requerentes, devendo ser tudo restituído na forma da sentença; e, 

finalmente, o dano moral, que, embora seja presumido, constitui-

se na expectativa e frustração vivenciadas pelos recorridos ao 

saber que não iriam lograr êxito no recebimento do diploma do 

curso em questão. 

9. Quanto aos danos morais, para o seu arbitramento, o 

magistrado deve levar em consideração o sofrimento do ofendido, 

o grau de dolo ou culpa do responsável pelo dano, além da 

situação financeira das partes, de modo a evitar o enriquecimento 

sem causa e a penalidade excessiva do causador do dano. 

Assim, entendo que a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) 

para cada autor, estipulada na sentença, apresenta-se excessiva 

e não atende razoavelmente os parâmetros acima apontados, 

devendo ser reduzida para R$ 6.000,00 (seis mil reais), para cada 

autor. 

10. RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO. 

SENTENÇA MANTIDA.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acorda, a TURMA 
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JULGADORA DA TERCEIRA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO DO TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, por UNANIMIDADE de votos, em 

conhecer do recurso de apelação, para lhe dar parcial provimento, nos termos do 

Voto da Relatora, que faz parte desta decisão.

DESA. MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES

RELATORA

RELATÓRIO

Cuida-se de RECURSO DE APELAÇÃO interposto por UNIVERSAL 

EDUCAÇÃO E PROJETOS (CENTRO DE EDUCAÇÃO APOENA) (431/461) 

visando reformar a r. sentença proferida pelo JUÍZO DA 1ª VARA DA COMARCA 

DE AQUIRAZ/CE (fls. 407/416), que julgou procedente Ação de Indenização por 

Danos Materiais e Morais ajuizada por PEDRO LUIZ DE FREITAS PIMENTA, 

CÍNTIA RIBEIRO GOMES PIMENTA e ANDRÉ LUIS LIMA CORREIA.

Na petição inicial, os autores informam que a Universidade Regional 

do Cariri – URCA e Universal Educação e Projetos (Centro de Educação Apoena) 

firmaram convênio para realizar Curso Sequencial em Educação Física Escolar, 

conforme Edital nº. 001/2004, que tinha como proposta a formação de profissionais 

habilitados à docência escolar nos Ensinos Médio e Fundamental.

Os promoventes então se submeteram ao exame e obtiveram 

aprovação, celebrando contrato com as universidades para o referido curso. 

Contudo, sem qualquer aviso prévio, as instituições de ensino, no decorrer do curso, 

modificaram a nomenclatura e finalidade do curso, que passou a ser chamado de 

"Gestão de Esporte e Lazer Comunitário", que não proporcionava mais a 
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possibilidade dos concludentes em atuarem no ensino de educação física e 

esportiva junto às escolas de nível fundamental e médio.

Assim, ajuizaram a ação originária, pretendendo a condenação das 

instituições acionadas para devolverem os valores investidos, bem como arcarem 

com indenizações pelos danos morais decorrentes da frustração do negócio.

Analisando o mérito, o juízo a quo proferiu a sentença de fls. 407/416, 

julgando parcialmente procedentes os pedidos formulados, condenando as 

promovidas ao pagamento de indenização por danos morais fixada em R$ 

15.000,00 (quinze mil reais) para cada autor, bem como na devolução do valor 

correspondente a metade do valor pago a título de mensalidade, a cada 

promovente, a ser apurado em liquidação de sentença. Honorários fixado em 15% 

(quinze por cento) do calor da condenação.

Apelação interposta por Universal Educação e Projetos (Centro de 

Educação Apoena), às fls. 431/461, alegando, preliminarmente, sua ilegitimidade 

passiva, tendo em vista que, pelo contrato, seria de responsabilidade da URCA a 

disponibilização dos projetos dos cursos a serem ministrados, cabendo à apelante 

somente os atos para a implantação dos cursos, elaborando calendário de 

atividades, selecionando e contratando docentes e, por fim, ministrando as aulas, 

não podendo ser responsabilizada pela mudança da nomenclatura do curso e seus 

efeitos. Além disso, teria firmado distrato com a URCA antes da mudança de 

nomenclatura do curso, não podendo ser responsabilizada. Aponta prejudicial de 

prescrição em relação aos danos morais, pois extrapolado o prazo de 03 anos entre 

a data do fato e o ajuizamento da ação.

Quanto ao mérito, defende a inocorrência dos danos morais e que o 

valor fixado seria desproporcional. Além do mais, também não teriam ocorrido os 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
://

es
aj

.tj
ce

.ju
s.

br
/e

sa
j, 

in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

01
28

40
-1

5.
20

11
.8

.0
6.

00
34

 e
 c

ód
ig

o 
95

84
E

4.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 fo

i l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 0

7/
06

/2
01

7 
às

 1
5:

02
, p

or
 V

E
R

O
N

IC
A

 L
O

P
E

S
 P

E
R

E
IR

A
, é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 M
A

R
IA

 V
IL

A
U

B
A

 F
A

U
S

T
O

 L
O

P
E

S
.

fls. 518



ESTADO DO CEARÁ
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA
GABINETE DESEMBARGADORA MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES

YZ

alegados danos materiais, ante a ausência de demonstração do efetivo prejuízo. 

Pugna pela reforma da sentença.

Contrarrazões às fls. 467/480.

É o relatório.

VOTO

Presentes os requisitos de admissibilidade, conheço do presente 

recurso.

Considerando que a sentença recorrida foi prolatada na vigência do 

Código de Processo Civil de 1973, atenta à teoria do isolamento dos atos 

processuais e das regras de direito intertemporal, o recurso em questão deve ser 

analisado de acordo com os dispositivos daquele código, segundo o Enunciado 

Administrativo nº 02/STJ, em combinação com o Enunciado nº 476/FPPC, serão 

ainda aquelas do CPC/73, segundo os quais:

ENUNCIADO ADMINISTRATIVO Nº 02/STJ: "Aos recursos interpostos 
com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 
de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade 
na forma nele prevista, com as interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça". (AREsp 518438, 
Relator(a) Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, julgamento 
monocrático em 28/03/2016, DJe 05/04/2016).

ENUNCIADO Nº 476/FPPC: “O  direito  ao  recurso  nasce  com  a  
publicação  em  cartório,  secretaria da vara ou inserção nos autos 
eletrônicos da decisão a ser impugnada, o que primeiro ocorrer.”

Analisando os argumentos contidos no recurso apelatório, entendo que 

não há o que se modificar da respeitável sentença recorrida, a qual se apresenta 

devidamente adequada ao caso.
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Esclareça-se, a priori, que, à hipótese vertente, aplica-se o Código de 

Defesa do Consumidor, uma vez que o apelante se enquadra no conceito de 

fornecedor, a teor do artigo 3°, caput e § 2º, da Lei Consumeirista; e os apelados, no 

de consumidores, conforme artigo 2° do mesmo Diploma. Esse, aliás, é o 

entendimento adotado pelo TJMG, in litteris:

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS 
E MATERIAIS - INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR - CURSO NÃO 
RECONHECIDO - APLICABILIDADE DO CDC - RESPONSABILIDADE 
OBJETIVA - CULPA EXCLUSIVA DE TERCEIRO - COMPROVAÇÃO - 
INTELIGÊNCIA DO ART. 14, •˜ 3º, II, do CDC - AUSENTE DEVER DE 
INDENIZAR - RECURSO PROVIDO.  
-A relação jurídica havida entre as partes é nitidamente de 
consumo, encontrando, portanto, amparo no Código de Defesa do 
Consumidor.  
-Em se tratando de responsabilidade objetiva, o dever de indenizar 
somente é afastado caso comprovada a inexistência do defeito ou a 
culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro (art. 14, •˜ 3º, do CDC), 
situação que restou comprovada nos autos.  (TJMG -  Apelação Cível 
 1.0433.08.244322-0/001, Relator(a): Des.(a) Wanderley Paiva , 11ª 
CÂMARA CÍVEL, julgamento em 19/02/2014, publicação da súmula em 
26/02/2014)

Quanto à preliminar de ilegitimidade passiva ad causam, entendo que 

a mesma deve ser rejeitada, tendo em vista que, em se tratando de relação de 

consumo, em que há solidariedade entre todos os fornecedores em relação aos 

serviços prestados em conjunto, como no caso dos autos, todos respondem da 

mesma forma, conforme art. 14, do Código de Defesa do Consumidor. No mesmo 

sentido:

DIREITO DO CONSUMIDOR. FALHA NA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO. 
LEGITIMIDADE DE TODOS OS INTEGRANTES DA CADEIA DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. 
INTERESSE DE AGIR CONFIGURADO. EXISTÊNCIA DE NEXO 
CAUSAL. VALOR DA INDENIZAÇÃO MANTIDO. MANUTENÇÃO DA 
SENTENÇA.
1. Preliminares de ilegitimidade e falta de interesse de agir rejeitadas.
2. Responsabilidade solidária imposta pela lei a todos os participantes 
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da cadeia de prestação de serviços, diante da configuração da relação 
de consumo.
3. Nexo causal configurado, na medida que a exclusão do certame no 
qual inscrita a recorrida decorreu da não compensação do boleto 
efetivamente pago por esta.
4. Valor fixado a título de danos morais, no importe de R$ 10.000,00 
(dez mil reais), que atende aos critérios relativos à extensão do dano, à 
capacidade financeira dos ofensores, à situação sócio-econômica da 
vítima, servindo de desestímulo à repetição da conduta dos réus, 
devendo, portanto, ser mantido.
5. Recursos CONHECIDOS e IMPROVIDOS, para manter a sentença 
originária tal como lançada.
6. Custas pelos recorrentes vencidos. Sem honorários, diante da 
ausência de advogado a patrocinar a recorrida, o que elide o fato 
gerador dessa verba remuneratória. (TJDF – ACJ 20140310266309; 2ª 
Turma dos Juizados Especiais do Distrito Federal; Julgamento 07 de 
abril de 2015; Relator: João Luis Fischer Dias)

Deste modo, havendo parceria na execução do serviço educacional, 

não há que se falar em ilegitimidade da apelante.

Acerca da alegada prescrição, entendo por rejeitá-la, vez que, 

conforme entendimento apresentado pelo juízo a quo, aplica-se no caso a 

prescrição quinquenal prevista no art. 27, do Código de Defesa do Consumidor, in 

verbis:

Art. 27. Prescreve em 5 (cinco) anos a pretensão à reparação pelos 
danos causados por fato do produto ou do serviço prevista na Seção II 
deste Capítulo, iniciando-se a contagem do prazo a partir do 
conhecimento do dano e de sua autoria.

Sustenta o apelante que o início da contagem do prazo prescricional 

seria a data de colação de grau dos autores, qual seja, 21 de junho de 2007. 

Contudo, a presente ação foi ajuizada em 20 de abril de 2011, dentro do prazo 

quinquenal ali previsto. Rejeito, portanto a prejudicial de prescrição.

Quanto ao mérito, os requerentes instruíram a inicial com documentos 

que comprovam os danos alegados. O apelante, por sua vez, não conseguiu 
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desconstituir o direito da parte adversa.

Como já relatado, os apelados firmaram com a apelante, contrato de 

prestação de serviços educacionais para cursar o Curso Sequencial em Educação 

Física, com o objetivo de atuar na área de ensino escolar fundamental.

Entretanto, durante o curso, as instituições de ensino modificaram o 

nome do curso para obterem o reconhecimento dos órgãos regulamentares. 

Portanto, houve modificação do Curso de Educação Física para Curso em Esporte e 

Lazer Comunitário, cujo perfil e área de atuação são totalmente distintos, frustrando 

a expectativa dos apelados.

A relação de consumo entre as partes, deve então ser analisada sob a 

ótica da responsabilidade objetiva, prevista no art. 14, do Código de Defesa do 

Consumidor, segundo o qual:

Art. 14. O fornecedor de serviços responde, independentemente da 
existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos 
consumidores por defeitos relativos à prestação dos serviços, bem 
como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua fruição e 
riscos.

§ 1° O serviço é defeituoso quando não fornece a segurança que o 
consumidor dele pode esperar, levando-se em consideração as 
circunstâncias relevantes, entre as quais:

I - o modo de seu fornecimento;

II - o resultado e os riscos que razoavelmente dele se esperam;

III - a época em que foi fornecido.

§ 2º O serviço não é considerado defeituoso pela adoção de novas 
técnicas.

§ 3° O fornecedor de serviços só não será responsabilizado quando 
provar:

I - que, tendo prestado o serviço, o defeito inexiste;

II - a culpa exclusiva do consumidor ou de terceiro.
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Portanto, se tratando de responsabilidade objetiva, a mesma 

independe de culpa, devendo ser analisada a ocorrência do dano e o nexo de 

causalidade entre ele e a conduta do fornecedor.

Sem delongas, a conduta do fornecedor diz respeito a ofertar Curso de 

Educação Física destinado ao ensino escolar e, no seu decorrer, alterar a 

nomenclatura e finalidade para Curso em Esporte e Lazer Comunitário, uma vez que 

este foi o motivo pelo qual os autores requereram a rescisão contratual e a 

indenização de danos materiais e morais. 

Pois bem, na petição inicial, os apelados defendem que além da 

mudança de nomenclatura do curso, houve também alteração na finalidade e área 

de atuação, cujo fato foi questionado pelas instituições de ensino, que defenderam 

apenas mudança na nomenclatura, contudo, não juntaram qualquer documento que 

comprovasse que os perfis, finalidade e áreas de atuação do curso não foram 

alterados.

Não se discute, portanto, quanto à rescisão do contrato e devolução 

das parcelas pagas, que a sentença recorrida deve ser confirmada, tendo em vista 

que, de fato, a situação narrada nos autos frustrou a expectativa contratual, quando 

os apelados ingressaram no curso pensando que iriam obter diploma para educação 

física escolar, habilitando-os em atividades físicas e esportivas.

Por sua vez, a apelante ao ofertar o curso naqueles moldes, assumiu a 

obrigação junto aos estudantes, que efetuaram o pagamento das prestações 

mensais, devendo incidir o princípio da boa-fé que se espera das relações 

contratuais. No mesmo sentido é o entendimento jurisprudencial pátrio, ao qual me 

filio:
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CONSUMIDOR. APELAÇÃO CÍVEL. INDENIZAÇÃO. DANO MORAL. 
CANCELAMENTO DE CURSO. NÃO DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS 
CONTRATADAS. VALOR INDENIZATÓRIO. PARÂMETROS.
1. O CANCELAMENTO DO CURSO DE PÓS-GRADUAÇÃO, COM A 
NÃO DEVOLUÇÃO DA QUANTIA PAGA, ATINGE A PSIQUE DO 
INDIVIDUO, COM A PERTURBAÇÃO DE SUA TRANQUILIDADE, NÃO 
SENDO CONSIDERADO MERO DESCUMPRIMENTO CONTRATUAL.
2. É IMPERIOSO QUE NA FIXAÇÃO DA VERBA INDENIZATÓRIA A 
TÍTULO DE DANOS MORAIS O MAGISTRADO TENHA COMO NORTE 
O PRUDENTE ARBÍTRIO, ORIENTADO PELAS BALIZAS DA 
PROPORCIONALIDADE ENTRE O PREJUÍZO SOFRIDO E AS 
CONSEQUÊNCIAS CAUSADAS, BEM COMO AS CONDIÇÕES 
ECONÔMICO-FINANCEIRAS DO AGENTE CAUSADOR DO ABALO. 
HÁ DE SE TER EM CONTA, AINDA, O CARÁTER PEDAGÓGICO DA 
MEDIDA, A FIM DE QUE SIRVA DE DESESTÍMULO A REITERAÇÃO 
DE PRÁTICAS DA MESMA NATUREZA, EVITANDO-SE, DE 
QUALQUER SORTE, O ENRIQUECIMENTO SEM CAUSA DO 
OFENDIDO.
3. RECURSO DESPROVIDO. (TJDF – APELAÇÃO CÍVEL 
20130111110085 DF; Órgão Julgador: 3ª Turma Cível; Julgamento: 08 
de janeiro de 2014; Relator: Mario-Zam Belmiro)

APELAÇÃO. INDENIZAÇÃO. INTERRUPÇÃO DE CURSO SUPERIOR. 
DANO MATERIAL. DEVOLUÇÃO DE TODAS AS QUANTIAS PAGAS. 
DANOS MORAIS. INDENIZAÇÃO. VALOR.
1- É cediço que o reconhecimento de eventuais prejuízos de ordem 
material pressupõe existência de prova de sua ocorrência concreta, por 
não se tratar de dano hipotético.
2- A interrupção abrupta de curso superior, enseja aos alunos danos de 
ordem psíquica que superam meros dissabores da vida comum pois, 
com o ingresso na faculdade, o aluno passa a vislumbrar a realização 
do anseio de uma vida melhor, com colocação no mercado de trabalho 
e, por conseguinte, maior remuneração. A interrupção do curso, sem 
dúvida, traz grande transtorno àquele, que, inadvertidamente, se vê 
obrigado a providenciar sua transferência para outra faculdade, sem a 
garantia de encerramento do curso no mesmo prazo esperado, 
possivelmente sem as mesmas comodidades geográficas e físicas 
anteriores e, tampouco, a garantia de que as matérias cursadas serão 
aproveitadas pelo novo estabelecimento de ensino superior.
3- O arbitramento econômico do dano moral deve ser realizado com 
moderação, em atenção à realidade da vida e às peculiaridades de 
cada caso, proporcionalmente ao grau de culpa e ao porte econômico 
das partes. Ademais, não se pode olvidar, consoante parcela da 
jurisprudência pátria, acolhedora da tese punitiva acerca da 
responsabilidade civil, da necessidade de desestimular o ofensor a 
repetir o ato. (TJDF – APELAÇÃO CÍVEL 20130111110085 DF; Órgão 
Julgador: 3ª Turma Cível; Julgamento: 08 de janeiro de 2014; Relator: 
Mario-Zam Belmiro)
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Desta forma, a irregularidade na prestação do serviço é manifesta, 

razão pela qual o torna inadequado para o fim a que se destina, além de não 

atender às normas de prestatividade, sendo considerado, nas premissas do artigo 

20, § 2º, do CDC1, um serviço impróprio, em razão de vícios que comprometem a 

vida acadêmica dos usuários. 

Cabível, portanto, a devolução dos valores pagos pelos apelados. 

Além do fato de os promoventes terem efetuado o pagamento das mensalidades, 

não há que se falar em existência de contraprestação quando o serviço oferecido, 

como já dito, era impróprio e não culminaria com o objetivo almejado pelos 

estudantes, qual seja, o diploma de educadores físicos. 

Portanto, sendo certa a presença dos pressupostos do dever de 

indenizar, a saber, a conduta do recorrente em oferecer um serviço impróprio aos 

usuários; o nexo causal, pois, com a conduta de alterar em todos os aspectos o 

curso promovido, causou prejuízo de cunho material e moral aos apelados; o dano 

material, que consiste no que efetivamente foi pago pelos requerentes, devendo ser 

tudo restituído na forma da sentença; e, finalmente, o dano moral, que, embora seja 

presumido, constitui-se na expectativa e frustração vivenciadas pelos recorridos ao 

saber que não iriam lograr êxito no recebimento do diploma do curso em questão. 

Quanto aos danos morais, para o seu arbitramento, o magistrado deve 

levar em consideração o sofrimento do ofendido, o grau de dolo ou culpa do 

responsável pelo dano, além da situação financeira das partes, de modo a evitar o 

enriquecimento sem causa e a penalidade excessiva do causador do dano.

Assim, entendo que a quantia de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) para 

cada autor, estipulada na sentença, apresenta-se excessiva e não atende 

razoavelmente os parâmetros acima apontados, devendo ser reduzida para R$ 
1Art. 20, •˜ 2, CDC: •gSão impróprios os serviços que se mostrem inadequados para os fins que razoavelmente deles se 

esperam, bem como aqueles que não atendam as normas regulamentares de prestabilidade.•h
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6.000,00 (seis mil reais), para cada autor. 

Sendo assim, CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL, DANDO-LHE 

PARCIAL PROVIMENTO, reformando a sentença recorrida somente para reduzir o 

valor dos danos morais para R$ 6.000,00 (seis mil reais), para cada autor.

É COMO VOTO. 

Fortaleza-CE, 07 de junho de 2017.

MARIA VILAUBA FAUSTO LOPES
Desembargadora-Relatora
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